
INDICAÇÃO Nº 
267
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Estado da Segurança Pública, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar uma unidade da Delegacia da Mulher no bairro da Vila Prudente, no município de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender reivindicação justa e antiga de diversas entidades e da população de mais de 102.000 habitantes da Vila Prudente, no município de São Paulo.

Certa de contar com sua habitual atenção, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria meus sinceros protestos de estima e consideração.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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